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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente à Prefeitura de Santa Rosa do Purus, por mêio da

Secretaria Municipal de Educação, para criação e implantaçáo do Programa
Mochila Ribeirinha Escolar.

JUSTIFICATIVA

Crianças da zona rural e ribeirinha enfrentam condições climáticas e

geográÍicas sêveras para frequentar a escola. A entrega de kits escolares

adaptados reduz danos aos materiais, protege a saúde e favorece a

permanência escolar. A medida também estimula a economia local com
produção por associaçôes comunitárias.

Sala das Sêssôês 'Deputado Francisco Cartaxo"
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